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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.º 43-A/2022

de 6 de julho

Sumário: Aprova um mecanismo temporário de gasóleo profissional extraordinário e prevê a ope-
ração específica do tesouro necessária ao pagamento do apoio excecional de crise 
dirigido aos agricultores.

No contexto da subida de preços dos combustíveis a que se assiste desde outubro de 2021, 
o Governo tem vindo a implementar um conjunto alargado de medidas que visam mitigar os efeitos 
adversos para as famílias e empresas.

No período atual, considerando a aplicação sucessiva do mecanismo semanal de revisão do 
imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP), que devolve as receitas extraordinárias 
do imposto sobre o valor acrescentado (IVA) e, bem assim, a descida do ISP equivalente à descida 
do IVA de 23 % para 13 %, tendo em vista a mitigação dos preços de forma transversal à economia 
portuguesa, o gasóleo rodoviário fixou -se, desde o dia 20 de junho de 2022, no limite mínimo da 
Diretiva 2003/96/CE, do Conselho, de 27 de outubro de 2003, que reestrutura o quadro comunitário 
de tributação dos produtos energéticos e da eletricidade.

Com efeito, o mecanismo de reembolso parcial do gasóleo profissional, previsto no artigo 93.º -A 
do Código dos Impostos Especiais de Consumo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de 
junho, na sua redação atual (CIEC), o qual prevê a devolução parcial da carga fiscal suportada 
pelo setor do transporte internacional de mercadorias por conta de outrem, não tem atual aplicação 
prática, na medida em que o mecanismo assenta na diferença entre o nível de tributação suportado, 
desconsiderando o IVA, e o nível mínimo de tributação previsto na diretiva referida.

Deste modo, face ao contexto atual de escalada contínua dos preços e dos efeitos nefastos 
que a pressão inflacionista provoca na estrutura de custos dos operadores de transportes, com 
implicações subsequentes nas cadeias de valor, o presente decreto -lei visa permitir a criação de 
um mecanismo temporário de devolução extraordinária do montante equivalente aos previstos no 
artigo 4.º da Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto, na sua redação atual, e no artigo 92.º -A do CIEC, 
suportado pelas empresas de transporte de mercadorias por conta de outrem, criando -se, assim, 
de forma temporária, o «gasóleo profissional extraordinário».

Por outro lado, no contexto da invasão militar da Rússia ao território da Ucrânia, o Governo 
criou, através do Despacho n.º 5905/2022, de 9 de maio, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 93, de 13 de maio de 2022, do Ministro das Finanças e da Ministra da Agricultura e da Alimenta-
ção, um apoio excecional de crise dirigido aos agricultores, sob a forma de subsídio reembolsável, 
a conceder pelo Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P., com o intuito de apoiar os 
agricultores a fazer face às necessidades adicionais de liquidez resultantes da subida dos custos 
das matérias -primas e da energia e à disrupção nas cadeias de abastecimento. Neste contexto, o 
presente decreto -lei prevê a operação específica do tesouro necessária para assegurar o paga-
mento deste apoio excecional de crise, na forma de uma antecipação de fundos da tesouraria do 
Estado.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 

seguinte:

Artigo 1.º

Objeto e âmbito

1 — O presente decreto -lei procede à criação de um mecanismo temporário de devolução extra-
ordinária do montante equivalente aos previstos no artigo 4.º da Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto, 
na sua redação atual, e no artigo 92.º -A do Código dos Imposto Especiais de Consumo, aprovado 



N.º 129 6 de julho de 2022 Pág. 19-(3)

Diário da República, 1.ª série

pelo Decreto -Lei n.º 73/2010, de 21 de junho, na sua redação atual (CIEC), que se designa como 
mecanismo de gasóleo profissional extraordinário (GPE).

2 — O presente decreto -lei prevê, ainda, a operação específica do tesouro necessária ao 
pagamento do apoio excecional de crise dirigido aos agricultores.

Artigo 2.º

Mecanismo de gasóleo profissional extraordinário

1 — Durante os meses de julho e agosto de 2022 pode ser parcialmente devolvido o mon-
tante referido no n.º 1 do artigo anterior que seja suportado pelas empresas de transporte de 
mercadorias por conta de outrem, com sede ou estabelecimento estável num Estado -Membro, 
relativamente ao gasóleo classificado pelos códigos NC 2710 19 43 a 2710 19 48 e 2710 20 11 
a 2710 20 19, quando abastecido em veículos devidamente licenciados e destinados exclusiva-
mente àquela atividade.

2 — O mecanismo GPE:

a) Apenas é aplicável a abastecimentos que se destinem a ser utilizados como carburan-
tes em veículos tributados na categoria D do Imposto Único de Circulação, ou em veículos 
equivalentes de outros Estados -Membros, com um peso total em carga igual ou superior a 
35 toneladas;

b) Apenas é aplicável a abastecimentos até ao limite máximo de 8500 litros por viatura, no 
período referido no número anterior;

c) Não é cumulável com o regime previsto no artigo 70.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais, 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 215/89, de 1 de julho, na sua redação atual;

d) Só é aplicável na condição de o mecanismo previsto no artigo 93.º -A do CIEC implicar um 
reembolso parcial abaixo do montante previsto no artigo 4.º da Lei n.º 55/2007, de 31 de agosto, 
na sua redação atual.

3 — É subsidiariamente aplicável o disposto no artigo 93.º -A do CIEC e respetiva regulamen-
tação complementar.

4 — O disposto no presente artigo aplica -se aos abastecimentos efetuados a partir de 1 de 
julho de 2022.

Artigo 3.º

Apoio excecional de crise dirigido aos agricultores

1 — Até 31 de julho de 2022, a Agência de Gestão da Tesouraria e da Dívida Públi-
ca — IGCP, E. P. E. (IGCP, E. P. E.), fica autorizada a realizar uma operação de antecipação de 
fundos da tesouraria do Estado a favor do Instituto de Financiamento da Agricultura e Pescas, I. P. 
(IFAP, I. P.), exclusivamente para assegurar o pagamento do apoio excecional de crise dirigido aos 
agricultores, até ao montante de € 500 000 000,00.

2 — A antecipação prevista no número anterior depende da existência de disponibilidades na 
tesouraria do Estado e da respetiva previsão de recebimento do IFAP, I. P.

3 — A operação de antecipação de fundos da tesouraria do Estado prevista no n.º 1 é regula-
rizada até ao final do presente ano, com recurso a verbas de tesouraria do IFAP, I. P.

4 — A operação de antecipação de fundos da tesouraria do Estado prevista no n.º 1 depende 
de prévia confirmação, pela Direção -Geral do Orçamento, de que estão reunidas as condições para 
a sua regularização por via de disponibilidade de tesouraria do IFAP, I. P.

5 — A confirmação prevista no número anterior deve ser apresentada pelo IFAP, I. P., ao 
IGCP, E. P. E., aquando do pedido de antecipação de fundos.
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Artigo 4.º

Entrada em vigor

O presente decreto -lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 30 de junho de 2022. — Mariana Guimarães 
Vieira da Silva — Fernando Medina Maciel Almeida Correia — Hugo Santos Mendes.

Promulgado em 6 de julho de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendado em 6 de julho de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115491789 
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